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Considerando que os terrenos expropriados ou adqui-
ridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento e
Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., deixaram de ser ter-
renos cinegéticos com o início do enchimento da bar-
ragem, na área abrangida pelo limite de máxima cheia
(cota 152), importa proceder à sua exclusão.

Assim:
Com fundamento no artigo 6.o do Regulamento do

Plano de Ordenamento das Albufeiras do Alqueva e
Pedrógão, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 95/2002, de 13 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja excluída
da zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 221/94 uma área de 74 ha, ficando a mesma com
a área de 1804 ha, situada na freguesia da Póvoa de
São Miguel, no município de Moura, conforme planta
em anexo ao presente diploma e que dele faz parte
integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 4 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 1423/2006

de 21 de Dezembro

Pela Portaria n.o 1309/2002, de 1 de Outubro, foi reno-
vada, até 1 de Junho de 2012, a zona de caça turística
de Monte Costa (processo n.o 490-DGRF), situada no
município de Mértola, concessionada a Luís Jorge Fiúza
Lopes.

A concessionária requereu agora a desanexação de
alguns prédios rústicos da referida zona de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.o do Decre-

to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de

Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que
sejam desanexados da zona de caça turística de Monte
Costa vários prédios rústicos sitos na freguesia de
São João dos Caldeireiros, município de Mértola, com
a área de 789,7125 ha, ficando a mesma com a área
total de 809 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 4 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 1424/2006

de 21 de Dezembro

Pela Portaria n.o 1279-B/2001, de 14 de Novem-
bro, corrigida pela Declaração de Rectificação
n.o 20-AV/2001, de 30 de Novembro, foi renovada,
até 21 de Outubro de 2013, a zona de caça turís-
tica da Herdade de Balanches e outras (processo
n.o 172-DGRF), situada no município de Mértola,
concessionada a Matias José da Palma.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística da Herdade
de Balanches e outras vários prédios rústicos sitos na
freguesia de São João dos Caldeireiros, município de
Mértola, com a área de 814,2125 ha, ficando a mesma
com a área total de 1888 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.
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2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 4 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 1425/2006

de 21 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 37.o e na alí-
nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, não tendo
sido ouvido o Conselho Cinegético Municipal de
Águeda, uma vez que o mesmo não se encontra
constituído:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável, ao Clube de Caçadores
de Belazaima do Chão, com o número de pessoa colec-
tiva 507209320 e sede na Rua de São Pedro,
3750-362 Belazaima do Chão, a zona de caça associativa
de Belazaima do Chão (processo n.o 4542-DGRF),
englobando vários prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Belazaima do Chão,
município de Águeda, com a área de 1254 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 4 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 1426/2006

de 21 de Dezembro

Pela Portaria n.o 860/95, de 14 de Julho, foi con-
cessionada a Jorge Fernando Sotto-Mayor d’Almeida
a zona de caça turística da Herdade de Monte Barrancos
(processo n.o 1839-DGRF), situada na freguesia de
Pedrógão, no município da Vidigueira, com a área de
544 ha, válida até 14 de Julho de 2007.

Pela Portaria n.o 156/98, de 13 de Março, a referida
zona de caça teve uma transmissão de concessionário,
sendo a actual Maria do Céu Sotto-Mayor d’Almeida.

Considerando que os terrenos expropriados ou adqui-
ridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento e
Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., deixaram de ser ter-
renos cinegéticos com o início do enchimento da bar-
ragem, na área abrangida pelo limite de máxima cheia
(cota 84,5), importa proceder à sua exclusão.

Assim:
Com fundamento no artigo 6.o do Regulamento do

Plano de Ordenamento das Albufeiras do Alqueva e
Pedrógão, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 95/2002, de 13 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja excluída
da zona de caça turística da Herdade de Monte Bar-
rancos, criada pela Portaria n.o 860/95, de 14 de Julho,
alterada pela Portaria n.o 156/98, de 13 de Março, uma
área de 6 ha, ficando a mesma com a área de 538 ha,
situada na freguesia de Pedrógão, no município da Vidi-
gueira, conforme planta em anexo ao presente diploma
e que dele faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 4 de Dezembro de 2006.


